
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para Limpeza da canaleta na Rua Lamartine Babo - Cep 38401-270 - cruzamento

com rua Pixinguinha - cep 30401280 - Bairro Santa Rosa.

JUSTIFICATIVA

Tal  solicitação  se  faz  necessária  por  constantes  pedidos  da  população  local  para  a

limpeza da canaleta. 

 Atendendo aos pedidos dos moradores, a solicitação se faz necessária, uma vez que a

canaleta está entupida e com acúmulo de sujeira e/ ou água, exalando forte odor. Diante disso,

para o melhor escoamento da água, solicito  para que sejam tomadas as devidas providências

na adequação da rede de drenagem.

O presente requerimento justifica-se pelo fato de proporcionar melhor qualidade do ar..
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REQUERIMENTO Nº 102427/2024

APROVADO
2ª Reunião Ordinária - 02/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de agosto de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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